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                                  ATA Nº 899 

 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de agosto do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), na Sala de Sessões da 
Câmara Municipal de Vereadores de Travesseiro/RS, realizou-se a Décima Sexta Sessão Ordinária da 
Legislatura 2025-2028, sob a Presidência do Vereador Adriano Steffler. Estiveram presentes os Vereadores: 
Airton da Costa, Andreia Alessandra Kaufmann, Cibeli Pivatto Siebert, Greici Rockenbach, Joaquim Diogo de 
Castro Southier, Marciano Sadi Markmann, Omar João Walter e Paulo Cesar Ahne. Inicialmente foram 
apreciadas as Atas nº 897 e 898 das Sessões anteriores, as quais foram aprovadas por unanimidade. Em 
seguida, foi feita a leitura do OF. SMAF Nº 152/2025. Após, deu-se início ao Grande Expediente, os Vereadores 
Paulo Cesar e Marciano fizeram uso da palavra, a gravação consta integralmente no arquivo 
2025/gravações/19,08,2025. Continuando na Ordem do Dia, Leitura dos Pareceres das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Finanças e Orçamento, referente aos Projetos de Lei Nº 059, 060, 061, 062, 063 e 
064/2025. Os Pareceres foram favoráveis à votação dos Projetos de Lei. Em seguida, leitura do Projeto de Lei 
nº 056/2025, de 30 de julho de 2025, que “Autoriza a convocação do ocupante do cargo de Assistente Social, 
lotado na Secretaria Municipal da Assistência Social, Trabalho e Habitação, para uma carga horária 
suplementar, de até 20 (vinte) horas semanais, e dá outras providências.”. Posto em discussão e votação, 
reprovado por 6 (seis) votos contrários dos Vereadores Paulo Cesar, Airton, Andreia, Omar, Joaquim e 
Marciano e 2 (dois) votos favoráveis das Vereadoras Greici e Cibeli. Após foi feita a leitura em bloco dos 
Projetos de Lei nº 059/2025, de 13 de agosto de 2025, que “Altera a redação do caput § 1º do artigo 11 - 
CAPÍTULO VI - Seção I, da Lei Municipal nº 1.270, de 07 de janeiro de 2015, que dispõe sobre o Plano de 
Carreira do Magistério Público do Município, institui o respectivo Quadro de Cargos, e dá outras 
providências.”. Projeto de Lei nº 060/2025, de 13 de agosto de 2025, que “Altera a redação do parágrafo único 
do Art. 11 - Seção VI, da Lei Municipal nº 1.269, de 07 de janeiro de 2015, que dispõe sobre o Quadro 
Permanente de Cargos de Provimento Efetivo, em Comissão e Funções Gratificadas, estabelece o Plano de 
Carreira e Pagamento, e dá outras providências”. Projeto de Lei nº 061/2025, de 13 de agosto de 2025, que 
“Altera dispositivos da Lei Municipal nº 1.271, de 30 de janeiro de 2015, que dispõe sobre o Código de Pessoal 
- Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Travesseiro e dá outras providências.”. 
Projeto de Lei nº 062/2025, de 13 de agosto de 2025, que “Altera a redação do art. 1º e do inciso VIII e do § 
1º do art. 6º, revoga o art. 7º, todos da Lei Municipal nº 1.761, de 04 de agosto de 2022, e dá outras 
providências.”. Projetos postos em discussão e votação em bloco, aprovados por unanimidade. Leitura do 
Projeto de Lei nº 063/2025, de 13 de agosto de 2025, que “Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio com 
a Sociedade Sulina Divina Providência - HOSPITAL ESTRELA, indica recursos e dá outras providências.”. Posto 
em discussão e votação, aprovado por unanimidade. Leitura do Projeto de Lei nº 064/2025, de 13 de agosto 
de 2025, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito especial no valor de R$ 45.037,94 (quarenta e 
cinco mil e trinta e sete reais e noventa e quatro centavos), indica recursos e dá outras providências.”. Posto 
em discussão e votação, aprovado por unanimidade. Nas explicações pessoais os Vereadores Paulo Cesar e 
Airton manifestaram-se. A Sessão está gravada no arquivo 2025/gravações/19,08,2025. Nada mais havendo 
a tratar, foi assinado o livro de presenças e o Senhor Presidente deu por encerrada a Sessão. Travesseiro, 19 
de agosto de 2025. 
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